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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIA DA LINGUAGEM - GUAJARA-MIRIM

EMENTA DE DISCIPLINA

DISCIPLINA: DO V - Novas Tecnologias
Aplicadas ao Ensino Créditos: 03 Carga Horária: 60

PRÉ – REQUISITO: Não há.

EMENTA

Sociedade do conhecimento; educação na cibercultura; o emprego das novas tecnologias na educação. Uso de redes para suporte às atividades de
professores e alunos. Uso das redes sociais.

 

OBJETIVO

Identificar a relação entre a educação e as tecnologias dentro e fora do ambiente educacional, bem como analisar e avaliar os impactos causados por
essas inovações na formação da sociedade.
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NORTON, Peter. Introdução à informática. São Paulo: Makron Books, 1997.

 

Complementar:

GARDNER, Howard. As estruturas da mente. Porto Alegre: Artes Médicas, 1994.

MORAN, José Manuel. Interferências dos meios de comunicação no nosso conhecimento. INTERCOM Revista Brasileira de Comunicação. São
Paulo, XVII (2) 38-49, julho-dezembro 1994.

NEGROPONTE, Nicholas. A vida digital. São Paulo: Companhia das Letras, 1995.

RAMAL, Andréa Cecília. Educação na cibercultura. Porto Alegre: Artmed, 2002.

TELLES, André. A Revolução das mídias sociais. São Paulo: M. Books, 2011.

 

Documento assinado eletronicamente por MICHELA ARAUJO RIBEIRO, Chefe de Departamento, em 05/01/2022, às 21:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0850466 e o código CRC 37665A39.

Referência: Processo nº 23118.012931/2021-71 SEI nº 0850466

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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